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Aos ünte e sete dias do mês de lunho de &is mil e únte ê quaúo, às nove horas e quinze minutos, de
Íorma virtual, fcú realizada a serb reunião ordaníÍiâ do Conselho tleliberatirro do ano de dois miÍ e vinte e
quauo, de acoÍdo corn a convocafo do PÍesideflte da PreyirB, Eôrard Henrique Spotomo Vinhas e com a
presênça d(ts Corsdheiros Gilberto Uma Alquãti, Femando ÀÍEllo+ Bruno Belotti de Medina Coeli e Dóris
Rqina Àcosta Í{o8uêira. A coÍEelheirã Adriane MoÍeirà Floíes terE sua ausência justificada pelo
passamefito de sêu Pai. Í{os infornres, o PÍesideote Eór:rd omunir:ou que as proüdências burocráticas a
seÍem tomadas @a Prwirg junto à Caba Econômka Hera! rehirras à suspensão do pagamento de
corLdgnadc iá foram feitas e que êrn relafo m BanÉsul, c servidores devem providenciar
indivitliplmerte via aplicativo, optando pdo $re meltror lhes colwierêm- tlo setundo informe, em relação
ao Censo, o Pres&leote Eôrard conrunicou que ainda estiio faltando muitos servidores realizarem e
tamtÉm tem boa parte gue n€cessitam infonna@es coínpleíneÍtbÍes, sendo assim iníorma que todos os
sêÍvidses que aioda não rsporderam o Censo ou fq'am dramados para complementar suas informações,
podem se dirigir à Proirg das 9 às 15 horas, para presencialmente conduírem seus dados. Na pauta úníca

r .ssa re(rlíão está a análise dos proletos de Lei que cqrstaEm no PD 185572024 os quais tivêram
aheraçôes pÍopostas pelo Conselheiro GilHo Ahuaü, tendo eÍn üsta alguns possíveis problemas
iurftficos nas píopctas iniciais detectados na reuníão anteíior do Conselho e rati{tcadas pelo setor jurídico
da Prwirg e Grrrn o recoíüecimerto Cmefireiro pÍoponeÍÍte- Ílesse sentido, o Conselheíro apresentou
nGrcs terto§, dcierminando o final do mandato dc ãtuab onselhdros em 31 de dezembro de 2024,
denüo do prazo inicialrnente estabelecido no inftio de seus rnandatos em consonância à legislação vigente
e ediral de eleições publicado. Â adequação de quatro anm de mandato e a possibilidade de três
reconduções de'verá ügorar à partir de janeiro de 2025, regras que deverão ser obedecidas na formação
dos frrturos C-onselhos e Comitê de lnvestimentos, ressaltando que os atuais conselheiros, se forem
novi nente indicad6 ou eleitos, deverão ter contabilizados os mandatos anteriores para fins de contagem
de reconduções. TamtÉm ficor determinado no n<rrro terto, o conceÊo de recondução e o tempo mínimo
de exercício de mandato para que seja considrada recondufo no caso de uma nova indicação ou eleição.
Apc as discussôes e esdarecimentos, os novos textos ficarem aprorrados por unanimidade e o Conselho
deliberou que (x novos textos seiam anendos ao PD 185572024 e este seja devolvido ao Gabinete do
Prefeito respondendo ao rnesmo, conforme soliciat'o. os textos aprorados pelo Conselho são os
SESUiNtES: PRO'ETO DC I.EI 01 OORTUGIDO 

- 
JUíIHO DE ãI2' ALTENA O CAruT DOS ARTIGOS 69 E 89,

\-j PAnÁGnAFOS 1e E 3e DO Af,TtGO 6e E (E p1p{6ntos ls E 4e DO ART|6() EQ, ACRESCE
PANÁGRAFOS 7, 89 E 9E il(' ARN6O 69 E PANÁGRÂFOS 68,79 E 89 IIO ARNGO 89 DA T.El 65q) DE 28 DE
DEEiIERO DC ã87. AÍt ls - O caput do artigo 6! dâ tei 65íJ.0nún pirsçr a rer a seguinte redaçâo: ,.Art
6e - O Conslho De.liár'rortirr aastitui-se em óryfu colq*ilo, @n ora;to pr seis membros, designodos
&nÚe u *ruülores xgurafus do Pr*irg, regkb e qgonimfu pr regimento próprio, com indicofio de
oardo am os seguintes critérios:' Nt 2s - O PâÉgrâfo ls do artigo 5e da Lei 6íú/]2ffi7 passa a ter a
sêguinte redafo: '§ 7e ' Em coso de não hater psibitifude de pr*nchimento de qualquer dos vogos
5taberecidos no incin lll deste ortigo, o Prefeito Munfuipat índkom os seníbres poro completor o número
mínino exig'xlo, respeitodas os certificoçfus exigihs pro o exerckio e função de consetheíro., Aft 3e - o
Parágrafo 3e do artigo 6c da Lei 6500/2007 piissa a ter a seguinte redação: '§ 3c - os conselheiros
exercerõo mondoto de quatro onos .dírnsacutitx§, odmitidos tr reconduçfus.. M. 49 - Ficam
acrescenbdc oc panígrafc 7q, 8e e 9e ao artigo 6s da Lei 65m2ü)Z assim redigidos: .§ 7e - poro eÍeitos
desto lci, rcconduçõo é o twrteoção de um *gurado do Pr*irg, indicodo ou eteia, poÍo um novo mondrtto
conp membro do con*lho delibrotivo i'naedk tomente rrr;terior e do mesno Jormo que originou o período
condudo-' '§ § - Cutsidero-se reanduçõo openos qwndo o segurodo do pranirg tiver exercido pelo
meno6 50íÍ do npndob onterior.' '§ 9e - Os otwb ,t emb,os do a nselho detiberotivo tetõo seus
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Ítundstos @ttdufurú em 31fi2no24 e w sefitm hffi NÍo mondoto imediotomente poste or oo
otuol, ffi teí aolll,p,rtofu os Wfurdw oúeíiores, & qre @arecutiuos e imedíotos oo otuol, poro

fins & contagem e rc@nduç:*s"'ÂÍt 5r - o caput do artigo 89 da Lei 65flV20o7 passa a ter a seguinte

redafo: 'Att 8o - O Con*lho Frical constitui-e em órgão degiado, composto por tÉs membros,

de,ngnfu &fiÊ os *ntldorcs segumdos do Prairg, regklu e ooanilfl/dos W regimento próprio, com

i@ fu wb @nt os *guintes critérior;:'M B - o Pariigrafo 1e do artigo 8e da Lei 6500.12w7

passa a teí a seguinte redaÉo: '§ 7e - A itdit4fu rfrirú úúgiotodomente sobre seryidores segurodos da

P'ranirg am lormqão técnko @ntôbil u niyel supedor em peb m,enos umo dos áreas, dentre ciêncios

contáfuis, ciãrcios econômias, odministmção ou direitq respitados c certifrcoções exigidas poto o

exercicio h Íunção de an*lheiro.' AÍt 7e - O Parágrafo 4e do artigo 8q da Lei 650ÍJ.l20o7 passa a ter a

seguiÍrte redafo: '§ ilg - Os anslheiros exererfu nnnúA de quotro onos consecutivos, admitidas três

reandufu.' Art 8e - Ficâm acr6centâdos os parágrafc 6s, 7e e 8e ao artigo 8e da Lei 65OO/2{}07, assim

redigidos: '§ 6e - Pam eÍeitos desto Lei, recondução é o mm@ de um segurado do Previrg indicodo

paro um now mondqto de membro do cott*lho fiscol im€d/iotomente Wstefior e do mesmo Íormo que

originou o prfu o conduído.' '§ V - Considero-se reandução oÉnu qwndo o segurodo da Previrg tíver

aerckh ur:lo menos 50% b mandoto onterfuy.' '§ E - * ofirrb nembros do conselho fiscol terão seus

mondatos conclui&s em 3U72/2O24 e can *jom irdkdG pro moadoto imediotamente posterior ao

afuol deverão ter computodos os perídos onterk)res, dede que ansecutiws e imediotos oo otuol, poro

fins de antogem de reconduç&s. AÍt 9t - F<<a Lei entra em ügor na data da suas publicação. E o projeto

02 que ahera a Lei de criação do Comitê de lnvestimentos é o seguinte: PR(UETO DE l.El C2 CORRIGIDO-
IUÍI}P Df 2GT/T - ATTERA O CAPUT DO ARTIGO 

", 
O tf,OSO t DO PARÁGRAFO 2! DO AiTIGO 48, O

\tARÁGRAro 3r Do Atneo 4r E AcREscE os pAnÁGnAros ze, tt E I ro ARTIGo 4! DA trt 7*2D824
DC |IIOVEMBRO t,C 2015. Art le - O caput do artigo 4s ila LeiT!l62t20l5 pas$ a ter a seguinte redação:

'Artigo le - O Comitê de lnvestimento6 é computo pot ttÉs srrty*ip,res gurados do Previrg, sendo um

membro irdicodo plo PreJeito Municipol, um membro indi'ú pb Sindicoto dos Servidores Municipois

h Bio dronde - SISMURG e um membro indkado pelo Sirrdlicoto dos Trobolhodores em Educação do Rio

Gronde - SINIERG, os qwis tem mandoto de quotro oNB arrnsecutit,os e permissão de três reconduções."

Àrt ? - O inciso I do Panígrafo 2e do artito 4e da Lei 7!t6212015 passa a teí a seguinte redação: " I - Niveis

de ceft'ficoçfu exigidos plo Secretorio Nocionol de Prevk#ncia e Ministéio do Previdêncio Sociol. " Art 3e

- O parágraÍo 3e do artigo rl9 da tei 79621201;5 pas$ a ter a s€guinte redafo: '§ ie - Os membros do

Comitê & lnv§t,mefitas devem nonter oinlizodos 5f,us w rccimentos em rebção oo mercodo finonceiro
e & apitob' Arl4g - Ficam acrescentadc ao artigo 4r da lei7lfizn0j'S, os parágrafos 7s, 8e e 9e, assim

redigidos: '§ 7e - furu eleitu dato lci, recmú@ é umo aow mmeoção de um segurodo da Prevhg

inM poro um nouo matdoto de membro do comitê & inves,timentos imediatomente posterior ao
prído cotrduído.' '§ P - Considero-se recondtgdo opnos qwrdo o segurodo do Previrg tivet exercido
plo nrenos 50fr do mordolo onterior.' '§ g - Os ofinb memhros do o,nitê de investimentos terão seus

. 'onfutus andluidos em 37/72/N24 e cas efitm indkfu, pm non&to imediotamente posterior oo
uot*t, d"*rfu ter como,td,os u pridc dntedores, de* que an*cutiws e imediatos ao otuol, para

fins de anugcm de reconú4fu*'AÍt íl - Essa Lei entra em vigor na data da suas publicação. Nada mais

harndo a ÍegistraÍ, foi lavrâda a pregente ata que vâi assinada peloç presernes. Rio Grande, vinte e sete

de Junho de dois ünte e quatro.
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